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RESOLUCÃO/ CrrUnA O E Ne 024/2022

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N9 14.133. DE 19 DE

ABRIL DE 2O2L, ESTABELECER O ENQUADRAME TO DOS BENS DE

CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS

NO Ârúeffo Do coN PÚBLICO INTERMUNICTPAL

MULTIFINALITÁRIO DA MIC Áo Do crRcurro DAs ÁcuAs
CIMAG DENTRO DAS CATEGORIAS OUALIDADE COMUM E DE LUXO.

O Presidente do Consórcio Público lntermunicipal Multifinalitário da

Microrregião do Circuito das Águas - CIMAG / AMAG, no uso de suas

atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às

disposições do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público,

bem como da necessidade de regulamentação específica diante das

disposições da Lei pe L4.L33|2O2L (Lei de Licitações e Contratos

Administrativo),

RESOLVE

Art. ls Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 20 da Lei ne

14.t33, de Le de abril de2021., para estabelecer o enquadramento dos bens

de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas do

Consórcio Público lntermunicipal Multifinalitário da Microrregião do

Circuito das Águas - CIMAG / AMAG e municípios consorciados nas

categorias de qualidade comum e de luxo.

§ le Esta Resolução aplica-se às contratações realizadas pelo

Consórcio Público CIMAG através da adesão a ata de registro de preço de

outros entes da federação.

§ 2e Aplica-se o Decreto Federal ns 10.818, de 27 de setembro de

2021, às contratações realizadas com a utilização de recursos da União

oriundos de transferências voluntárias, sem prejuízo da aplicação

subsidiária das regra

regulamento federal.

os desta Resolução, naquilo que não co
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